ACÓRDÃO Nº 215/06
CONSULTA: 298314/05
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

RESPONSÁVEL: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
EMENTA

CONSULTA – NÃO DEVE SER APLICADO O LIMITE DE IDADE DO ART. 40, § 1.°, II, AOS SERVIDORES OCUPANTE APENAS DE CARGOS EM COMISSÃO, QUE SÃO REGIDOS PELO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, QUE NÃO PREVÊ APOSENTADORIA COMPULSÓRIA – A COMPULSORIEDADE NÃO SE FUNDAMENTA NA INCAPACIDADE DO SERVIDOR, MAS PARA PERMITIR A RENOVAÇÃO DOS QUADROS DE PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto de fls. 20/22 e das notas taquigráficas, por unanimidade:

- Responder à consulta de acordo com o Parecer 179/06 da Diretoria Jurídica deste Tribunal, entendendo que não se aplica a compulsoriedade de aposentação, prevista nas regras do artigo 40, § 1.°, II, da Constituição Federal, aos servidores que ocupem apenas cargos em comissão.

Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Curitiba, 16 de fevereiro de 2006.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Presidente

